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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO ERALDO DANIEL DE PAIVA
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EXECUTIVO/GABINETE

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Art.  2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 21 de junho de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.672/2023, de 21 de junho de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) na dotação constante do anexo I 
deste Decreto.
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PORTARIA 968/2023 - GP, de 21 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JULIO CESAR ALVES para o cargo de provimento em 

comissão de COORDENADORIA GERAL DE CONTRATOS, ESTÁGIOS E 
EMPREGOS da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de junho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata 
que integra os autos deste certame. Considerando, que após os lances e negociações 
diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a pratica do mercado 
local. Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a 
interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de interposição de 
recurso pelos licitantes. Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, do 
artigo 4º, da Lei Federal n.º 10.520./2002. HOMOLOGO o presente procedimento 
tendo em vista está elaborado de acordo com a legislação vigente. Valor total da 
contratação 4.890.216,20(QUATRO MILHOES, OITOCENTOS E NOVENTA MIL, 
DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E VINTE CENTAVOS).

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de Junho de 2023.
CARLIANE RODRIGUES DE AGUIAR EMERENCIANO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA

LEI Nº 2.121/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

Institui o Dia Municipal de enfrentamento à Psicofobia no 
calendário oficial do município de São Gonçalo do 
Amarante/RN e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no calendário oficial do município de São Gonçalo do 
Amarante/RN o Dia Municipal de enfrentamento à Psicofobia, celebrado no dia 12 de 
abril, anualmente.

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante (RN), 21 de junho de 2023.
202º da Independência e 135º da República

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 967/2023 - GP, de 21 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear RAFAEL RICARDO DE MELO para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de junho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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AVISO -(ERRATA)

RESULTADO RECURSO FASE PROPOSTA COMERCIAL 
CONVOCAÇÃO – LANCES PP Nº 004/2023 (2ª chamada)
A Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, nomeada 
pela Portaria nº092/2023, informa ao público em geral, em especial às empresas 
participantes da licitação em epígrafe, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras e 
eventuais aquisições de equipamentos e suprimentos de informática 2ª chamada, que 
o recurso impetrado pela licitante EBARA Tecnologia Comércio e Serviços em 
Informática LTDA restou parcialmente provido.
Considerando a autorização da Autoridade Superior do órgão promovedor da licitação, 
e resultado da análise recursal, ficam convocadas a empresas EBARA Tecnologia 
Comércio e Serviços em Informática LTDA e ZIB Comércio e Serviços LTDA 
classificadas para nova rodada de lances para o item 02, aproveitadas as propostas 
iniciais, a comparecerem à sede da Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, no dia 26 de JUNHO de 2023 as 9h. Na mesma ocasião serão abertos 
os envelopes de Habilitação.
O inteiro teor da análise recursal encontra-se disponível no site da Câmara: 
www.cmsga. rn .gov.br,  ou  poderá  ser  so l i c i tado a t ravés  do e-mai l : 
cpl.camarasga@gmail.com. São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de junho de 2023. 

Susane Bento do Espírito Santo 
Pregoeira

PORTARIA Nº 063/2022/SAAE/SGA, de 21 de junho de 2023.

Designa Gestor de Contratos Administrativo Interino

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA.

Considerando o afastamento do Fiscal de Contratos Administrativo por 
motivo de gozo de ferias

RESOLVE:
 Art. 1°. Designar o Servidor LEANDRO LIMA SANTOS, matrícula n.º 

224, a responder interinamente pela função de Fiscal de Contratos Administrativo no 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto – SAAE, pelo período de 21 de junho de 2023 a 05 
de julho de 2023.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de junho de 2023.

José Moacir de Medeiros Marinho
Diretor Presidente

SAAE LEGISLATIVO/LICITAÇÃO

http://www.cmsga.rn.gov.br
http://www.cmsga.rn.gov.br
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CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

O Supermercado Nordestão LTDA, CNPJ 08.030.363/0041-79, torna público que 
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, com 
prazo de validade até 24/02/2025 a Licença Simplificada em favor da atividade de um 
canteiro de obras para uma loja de gêneros alimentícios, modelo supermercado ou 
atacarejo, bandeira Superfácil ou Nordestão, localizada na Av. Ruy Pereira dos Santos,
s/n – Olho D'água – loteamento 48, GlebA – Parque Industrial – São Gonçalo do 
Amarante/RN – CEP: 59.295-444.

Leoncio Etelvino de Medeiros
Diretor Presidente

LICENÇA
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